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RESOLUÇÃO CIB-PB Nº 79, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2026. 

Aprova o Plano de Ação do Município de 

Mari/PB para ampliação de unidade de atenção 

especializada em saúde. 

A Comissão Intergestores Bipartite, no uso de suas atribuições, e considerando: 

A Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as condições para a promoção, a 

proteção e a recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços 

correspondentes e dá outras providências; 

O Decreto nº 7.508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta a Lei nº 8.080, de 1990, para dispor 

sobre a organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o planejamento da saúde, a assistência à 

saúde e a articulação interfederativa; 

A Portaria de nº 2.500, de 28 de setembro de 2017, que dispõe sobre a elaboração, a proposição, 

a tramitação e a consolidação de atos normativos no âmbito do Ministério da Saúde; 

A Resolução CIB-PB nº 16, de 10 de fevereiro de 2026, que aprovou o mérito das propostas de 

aumento e incremento de Teto MAC e de Incremento do Teto PAP, dentre outras demandas 

relacionadas a recursos de emendas parlamentares e de programas; e, 

A decisão da plenária da CIB-PB, na 1ª Reunião Ordinária, em 10 de fevereiro de 2026, realizada 

no auditório da PB TUR, em João Pessoa/PB. 

RESOLVE:  

Art. 1º provar o Plano de Ação do Município de Mari/PB, nº 09032026-092927, no valor de R$ 

995.000,00 (novecentos e noventa e cinco mil reais), para ampliação de unidade de atenção 

especializada em saúde, Unidade Mista de Saúde de Mari – CNES Nº 6690688, a ser pleiteado 

ao Ministério da Saúde para respectiva disponibilização ao Fundo Municipal de Saúde. 

Parágrafo único. A referida proposta será pleiteada junto ao Ministério da Saúde para a 

respectiva disponibilização dos recursos ao Fundo Municipal de Saúde. 

Art. 2º Esta Resolução entrou em vigor na data de sua aprovação em CIB, devendo a mesma ser 

publicada em Diário Oficial do Estado - DOE.   
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